REGULAMENTO GERAL DO CARNAVAL DE LUANDA

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Artigo 1º

1. A organização, promoção, divulgação e realização do Carnaval de Luanda é da responsabilidade do Governo da Província de Luanda, através da Comissão Provincial Preparatória do Carnaval, em parceria com a APROCAL (Associação Provincial do Carnaval de Luanda).

2. A Comissão Provincial Preparatória do Carnaval de Luanda é nomeada por Despacho do Governador Provincial de Luanda, sob proposta da Direcção Provincial da Cultura.

3. Serão criadas Comissões Municipais Preparatórias, em todos os Municípios, cuja organização obedece aos critérios do presente Regulamento adaptados ao seu nível.

Artigo 2º

Para a realização do Carnaval. O Governo da Província de Luanda poderá solicitar a colaboração de entidades ou instituições singulares ou colectivas, bem como terciarizar alguns serviços relacionados com a organização do evento.

CAPÍTULO II

DA PERIODICIDADE

Artigo 3º

O Carnaval de Luanda é anual, realizando – se no período de 17 de Setembro ao Sábado Gordo.

Artigo 4º

1. Constituem actividades principais do Carnaval: o Assalto, os Desfiles Municipais de Apuramento, a Liguilha para apuramento à Classe B, os Desfiles centrais de Adultos das Classes Infantil e A e B de Adultos, a 4ª feira das Cinzas (Mabangas) e o Espectáculo de homenagem ou Gala do Carnaval.
2. Os desfiles das Classes A e B de adultos e o Infantil, respectivamente, têm lugar de Domingo à 3ª Feira do Entrudo, com base no calendário litúrgico.

3. Para além dos desfiles referidos no nº1 do presente Artigo será realizado em todo o território da Província de Luanda o Carnaval de Rua, devendo nele participar todos os grupos carnavalescos.

4. A primeira 4ª Feira a seguir ao Carnaval é considerada a 4ª Feira das cinzas (mabangas), devendo os grupos carnavalescos desfilar livremente pelas artérias dos bairros até às 12 horas.
CAPÍTULO III

DOS CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO DOS GRUPOS

Artigo 5º

Nos Desfiles Municipais de apuramento para as Classe Infantil e B de adultos participam todos os grupos que se inscreverem nos respectivos municípios.

a) Dos desfiles assinalados no parágrafo anterior apuram – se para a Liguilha ou Classe B de adultos, apenas o 1º classificado, bem como o 1º da classe Infantil.

Artigo 6º

Participam do Desfile competitivo Infantil, os cinco (5) primeiros classificados da edição anterior, mais os nove (9) primeiros classificados da fase de apuramento dos desfiles municipais perfazendo um total de catorze (14) grupos.
Artigo 7º

Para o desfile competitivo da Classe B de adultos, participam os cinco (5) grupos carnavalescos classificados do 6º ao 10º lugar da mesma classe da edição anterior, mais os cinco (5) grupos carnavalescos despromovidos da Classe A no ano anterior, aos quais se juntarão os cinco (5) apurados da Liguilha ou provenientes dos desfiles municipais, perfazendo um total de quinze (15) grupos.

Artigo 8º

A Liguilha constitui um desfile em que participam os primeiros classificados dos desfiles municipais de apuramento, num total de nove (9), para apuramento dos cinco (5) que participarão do desfile central da Classe B.
Artigo 9º

Quando, por circunstâncias plenamente justificáveis, não puder ser apurado o número requerido para os desfiles das classes Infantil e B de adultos, respectivamente, participarão dos mesmos desfiles centrais os grupos que forem seleccionados nos respectivos apuramentos.

Artigo 10º

Sem competirem, participam obrigatoriamente, nos desfiles municipais os grupos carnavalescos já apurados para os desfiles centrais das Classes A, B e Infantil.

Artigo 11º

1. Participam do desfile competitivo da Classe A de adultos, os oito (8) grupos carnavalescos melhores classificados da edição anterior da referida classe, mais os cinco (5) melhores classificados do desfile da classe B de adultos, da referida edição, totalizando treze (13) grupos, juntando – se – lhes o grupo homenageado.

2. O grupo a homenagear não concorre ao prémio, ficando salvaguarda a sua participação na classe A, na edição seguinte.

Artigo 12º

As inscrições dos grupos para participação dos diferentes desfiles são feitas na sede da Associação Provincial do Carnaval de Luanda (APROCAL) ou através dos seus Núcleos Municipais que, posteriormente remeterá à Comissão Provincial Preparatória do Carnaval toda a documentação referente ao processo de inscrição.

Artigo 13º

Serão considerados grupos inscritos e meritórios dos meios materiais e financeiros aos que entregarem os elementos e dados necessários solicitados para o efeito, pela Comissão Provincial Preparatória do Carnaval.

Artigo 14º

É obrigatória a participação de todos os grupos carnavalescos inscritos e apurados para os desfiles competitivos, no Ensaio Geral, em data e local a indicar pela Comissão Provincial Preparatória.

Artigo 15º

Fica interdita a participação de quaisquer elementos de um determinado grupo carnavalesco em qualquer outro, quer no processo de gravação das canções como nos desfiles competitivos..

CAPÍTULO IV

DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Artigo 16º

1. Os grupos participantes aos desfiles das classes A e B de adultos e Infantil, respectivamente, estarão sujeitos à Avaliação nas seguintes disciplinas:

a) Dança

b) Canção

c) Corte

d) Painel

e) Comandante

f) Alegoria

g) Falange de Apoio

2. Para a avaliação na disciplina da Dança, referida na alínea a) do ponto 1, o júri deve ter em consideração:

a) coreografia

b) teatralização

c) indumentária

d) enredo (história descrita/letra e música)

3. Para a avaliação na disciplina da Canção, referida na alínea b) do ponto 1, o júri deve ter em consideração:

a) letra

b) música e enquadramento no Carnaval

c) composição

d) harmonia

4. Para a avaliação na disciplina da Corte, referida na alínea c) do ponto 1, o júri deve ter em consideração:

a) traje e fantasia

b) beleza e colorido

c) coreografia

d) harmonia

5. Para a avaliação na disciplina do Painel, referida na alínea d) do ponto 1, o júri deve ter em consideração:

a) simbologia

b) combinação de cores e criatividade

c) postura dos porta – painéis

d) dimensões (4 metros de comprimento e 2 metros de largura, no mínimo) e ornamentação
6. Para a avaliação na disciplina de Comandante, referida na alínea e) do ponto 1, o júri deve ter em consideração:

a) postura

b) dinamismo e ginga

c) entrosamento harmónico com o grupo

d) capacidade de direcção

7. Para a avaliação na disciplina da Alegoria, referida na alínea f) do ponto 1, o júri deve ter em consideração:

a) criatividade

b) ornamentação e artefactos

c) estética

d) motivo da alegoria, harmonia com o enredo

8. Para a avaliação na disciplina da Falange de Apoio, referida na alínea g) do ponto 1, o júri deve ter em consideração:

a) capacidade de mobilização

b) organização interna

c) indumentária e outros artefactos

d) harmonia e entrosamento com o grupo

9. Na avaliação de cada uma das disciplinas enunciadas nos números anteriores, o júri deve atribuir a seguinte pontuação:

a) Nas disciplinas de Corte, Painel, Comandante, Alegoria e Falange de Apoio a pontuação será de 0 a 10 em cada item podendo, por isso, totalizar quarenta (40) pontos;
b) Nas disciplinas de Dança e Canção a pontuação será de 0 a 15 pontos em cada item podendo, por isso, totalizar sessenta (60) pontos.

10. Será vencedor o grupo carnavalesco que obtiver maior número de pontos no somatório de todas as disciplinas enunciadas no ponto 1 do presente Artigo.

CAPÍTULO V

DO JÚRI

Artigo 17º

1. Para a avaliação dos grupos carnavalescos concorrentes, em cada uma das classes, será constituído um corpo de júri, tanto nos Desfiles Municipais, na Liguilha, como nos Desfiles Centrais.

2. Para cada disciplina referida no número 1 do Artigo 16º, o júri será composto por um mínimo de três (3) elementos, nos Desfiles Centrais, competindo à Comissão Provincial a definição do número de integrantes nos demais desfiles.
3. Os membros do júri para os desfiles enumerados no nº 1 do presente artigo serão nomeados por Despacho do Governador Provincial, sob proposta da Comissão Provincial Preparatória.

a) No referido Despacho será designado o Presidente do júri, a quem competirá:

a. 1) Votar na disciplina em que está enquadrado;

a. 2) Proceder à verificação das situações penalizantes 
a. 2) Coordenar o trabalho do jurado, verificando os procedimentos indicados;
a. 3) Usar do voto de qualidade sempre que a situação assim o recomendar;
4. As decisões do júri são inapeláveis.
CAPÍTULO VI

DOS PRÉMIOS

Artigo 18º

São atribuídos prémios aos cinco (5) melhores classificados das classes – A e B de adultos e Infantil, respectivamente, - cujos valores são anunciados pela Comissão Provincial Preparatória trinta (30) dias antes da realização dos desfiles.
CAPÍTULO VII

DA EXIBIÇÃO

Artigo 19º

1. A exibição de cada grupo carnavalesco, nos desfiles, inicia no momento em que, por ordem da Direcção Artística, for levantar a bandeira verde ou accionado o cronómetro electrónico e termina no momento em que o último componente do mesmo ultrapassa a faixa de exibição ou seja, levanta a bandeira vermelha.
2. O tempo de exibição para cada grupo carnavalesco, das classes A e B de adultos é de até vinte e cinco (25) minutos, sendo de até quinze (15) minutos para os grupos da classe Infantil.

a) O tempo de exibição dos grupos carnavalescos nos desfiles municipais e liguilha é de até vinte (20) minutos para adultos e dez (10) minutos para os grupos infantis.
3. A faixa de exibição, para a classificação do júri, é de trezentos (300) metros desde o início da mesma.
4. Antes da entrada para a faixa de exibição, na distância de cem (100) metros e enquanto um dos grupos ou blocos desfila, fica interdito ao grupo que segue ligar os carros de som ou tocar instrumentos que possam interferir na exibição do seu antecessor.

5. É terminantemente proibido aos grupos e blocos exibirem – se com animais, veículos motorizados e motociclos que não se enquadrem no âmbito das alegorias previstas no na alínea f), nº 1 do artigo 16º.
6. Os grupos carnavalescos, falanges de apoio e blocos de animação não deverão dispersar, após o desfile, percorridos quinhentos metros do fim da faixa de exibição.

CAPÍTULO VIII

FALANGES DE APOIO

Artigo 20º

1. As Falanges de Apoio são grupos de foliões que acompanham grupos carnavalescos, formando uma ala separada das principais, mas que dela faz parte para efeitos de classificação.

2. No que aos demais procedimentos diz respeito a exibição da Falange de Apoio obedece aos critérios estabelecidos no presente Regulamento, ponto 8, Artigo 16º, no concernente aos grupos carnavalescos .
CAPÍTULO IX

BLOCOS DE ANIMAÇÃO

Artigo 21º

1. Os Blocos de Animação são grupos de foliões organizados e que se inscrevem para participar dos desfiles de Carnaval, sem fins concorrenciais.

2. Os Blocos de Animação, para fins de participação, devem ser constituídos no mínimo por quinhentos (500) figurantes.

3. No acto de inscrição os Blocos de Animação devem preencher uma ficha na qual apresentam, entre outros elementos:

a) letra da canção e a respectiva ficha técnica
b) enredo e história descritiva

c) tipo de dança 

d) alegorias e respectiva memória descritiva
4. A participação dos Blocos de Animação nos desfiles das classes Infantil, A e B de adultos, será confirmada após inspecção competente da Comissão Provincial Preparatória, não cabendo, da decisão desta, qualquer reclamação.

5. Aos Blocos de Animação se destina o tempo de até trinta (30) minutos de exibição.
CAPÍTULO X
DAS PENALIZAÇÕES

Artigo 22º

1. Os grupos carnavalescos que não desfilarem no tempo estabelecido no nº 2, Artigo 19º Capítulo VII deste Regulamento, estão sujeitos às seguintes penalizações

a) perda de um(01) ponto, na classificação geral,  para cada minuto não utilizado na sua exibição, quando o tempo for inferior aos quinze (15) minutos para as classes A e B de adultos e de dez (10) minutos para a classe Infantil;
b) Perda de um(01) ponto para cada minuto excedente quando o tempo de exibição for superior aos trinta (30) minutos para as classes A e B de adultos e vinte (20) minutos para a classe Infantil.

c) Serão penalizados com a desclassificação os grupos que infringirem o disposto no Artigo 15º, Capítulo III do presente Regulamento.

d) Será interdita a participação do Bloco de Animação se, antes da sua exibição forem detectadas infracções ao presente Regulamento.

d) Serão penalizados com a exclusão os Blocos de Animação que ao longo do seu desfile infringirem o disposto no presente Regulamento.

CAPÍTULO XI

DA PUBLICIDADE

Artigo 23º

1. A Comissão Provincial concederá espaços para a publicidade fixa, às entidades colectivas e singulares que a solicitarem, ao longo do perímetro do desfile, através de critérios a definir, sendo priorizados os eventuais patrocinadores e apoiantes.

2. A restante publicidade será negociada em conformidade com o que está legislado sobre a matéria.

3. Fica proibida, aos grupos e blocos de animação, a publicidade, sob variadas formas, durante a sua exibição nos desfiles previstos no presente Regulamento, sem a prévia autorização da Comissão Provincial do Carnaval.

CAPÍTULO XII

ANIMAÇÃO E RECREAÇÃO NO 

PERÍODO DO CARNAVAL

Artigo 24º

1. Os Bailes, Concursos e Espectáculos que se realizarem no período do Carnaval, organizados por entidades colectivas ou singulares, em locais públicos ou recintos fechados, deverão ser licenciados através da solicitação do correspondente Visto, na Administração Municipal da área de jurisdição ou na Direcção Provincial da Cultura, à luz do Regulamento de Espectáculos e Divertimentos Públicos vigente.

2. Será realizada uma Feira de Alimentação e ao longo do percurso do desfile serão reservados espaços para a montagem de caravanas e a comercialização de produtos culturais e outros.

CAPÍTULO XIII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 25º

A divulgação dos resultantes dos distintos desfiles serão anunciados na 4ª Feira após a realização do desfile da Classe A.

Artigo 26º

As dúvidas e omissões que suscitarem da interpretação e aplicação do presente Regulamento serão resolvidas pela Comissão Provincial Preparatória.

CARNAVAL DE LUANDA – EDIÇÃO 2009
COMPOSIÇÃO DO JURADO

 CLASSE INFANTIL

PRESIDENTE

Manuel Vieira Dias Tomás “Maneco”

DANÇA

Manuel Vieira Dias Tomás “Maneco”

Ana Maria Vieira Dias

Lourdes António

CANÇÃO

Josué de Campos “Moisés Kafala”

Gersi Pegado

Alice Berenguel

CORTE

Kangimbo Ananás

Katy Araújo

Elisa Barros

PAINEL

Dom Sebas Cassule
Fernando Nunes

António Bastos Galiano

COMANDANTE

Domingos Cristo

Roberto Figueira

Luís Kifas

ALEGORIA

Masongi Afonso “Afó”

Pedro Júnior

Pombal

FALANGE DE APOIO

Joaquim Freitas

Adelino Caracol

Ilda Costa

CARNAVAL DE LUANDA – EDIÇÃO 2009
COMPOSIÇÃO DO JURADO

 CLASSE A e B

PRESIDENTE

Belmiro Carlos

DANÇA 

Sacaneno João de Deus

Ana Clara Guerra Marques

Guilhermina António Catole

CANÇÃO

Gaspar Agostinho Neto

“Dikambu”

Belmiro Carlos

CORTE

Francisca Elisabeth Santos

Te Kassala

Frederico Gonçalves “Kaya ya Júnior”

PAINEL

Marcela Costa

Francisco Van – Dúnen “VAN”

Jorge Gumbe

COMANDANTE

Cireneu Bastos

Isabel Ferreira

António Pascoal Fortunato “Tonito”

ALEGORIA

Tomás Ana “Etona”

João Domingos Mabuaka “Mayembe”

José Pedro Mayembe

FALANGE DE APOIO

Salustiano Gonçalves “Salú”

Auxílio Jacob

António Rodrigues Coelho Neto
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